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  Configurar sessão pública

Configurar sessão pública  Online 

Pregão Eletrônico N° 90005/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 90028 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A. REGIAO

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



   

Previsão de abertura: 30/01/2024 14:00:00 (Horário de Brasília) | Esta compra possui propostas cadastradas

até

Configurações básicas da sessão Configuração de itens

Quantidade máxima de itens 

20 

Aviso prévio para abertura

minutos



0 

Período de abertura dos itens 

08:00  18:00  Adicionar intervalo

Tempo para intenção de recurso

minutos



10

Atualizar Configurações

 

Quadro informativo

Pregão Eletrônico N° 90005/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 90028 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A.

REGIAO 



Avisos (0) Impugnações (0)

Esclarecimentos (3)

23/01/2024 15:48



Prezados, boa tarde!

Referente ao pregão eletrônico

90005/24, solicitamos os

esclarecimentos abaixo;

Trata-se de um serviço novo, se não,

qual a atual prestadora dos serviços?

Os profissionais farão jus a insalubridade,

se sim, quais e qual alíquota?

Os profissionais farão jus a

periculosidade, se sim, quais?

Haverá algum tipo de fornecimento de

materiais ou equipamentos para as

funções deste certame? Se sim, quais?

O controle de frequência dos

funcionários poderá ser por folha de

ponto manual ou deverá ser por ponto

eletrônico?

Correto o entendimento que as licitantes

deverão considerar no mínimo 03

armários (Um para cada endereço) para

a guarda dos pertences dos

colaboradores?

At,

EMPRESA VEENT



Boa tarde.

Respostas aos questionamentos:

1) Não. Já existe uma empresa prestando

serviços - Grupo OG Serviços e

Vigilância

2) Não há direito a insalubridade.

3) Não há direito a periculosidade.

4) uniforme completo.

5) Deverá ser ponto eletrônico e em

casos de panes o sistema ponto manual

deverá ser utilizado.

6) Positivo. Considerando que em dois

postos há somente uma colaboradora

em cada posto, o armário poderá ser

para uma pessoa em cada posto de

trabalho. O armário destinado ao

Tribunal deverá ser compartimentado

para 6 (seis) pessoas.
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No que tange as Planilhas de Custos



De acordo com as cláusulas 26ª e 27ª da



https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/

